

EMENDA Nº 07

DATA: 28 de Novembro de 2025

Impositiva ao Projeto de Lei nº 209/2025, que “Dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual do Município de Sorriso para o período de 2026, e dá outras providências”.

DIOGO KRIGUER – PSDB E EMERSON FARIAS - PL, vereadores com assento nesta Casa, com fulcro no art. 71-A da Lei Orgânica do Município de Sorriso/MT, encaminha para deliberação do Soberano Plenário, a seguinte Emenda de Execução Obrigatória (“Emenda Impositiva”) ao Projeto de Lei nº 209/2025:

Art. 1º Acrescenta programações orçamentárias de execução obrigatória, nos termos do art. 71-A da Lei Orgânica do Município de Sorriso/MT (“Emendas Impositivas”), ao Projeto de Lei nº 209/2025, conforme autoria e Secretaria(s) Municipal abaixo especificadas, com a importância de R$ 148.000,00 (Cento e quarenta e oito mil reais):

	PARLAMENTAR
	ÓRGÃO DE GOVERNO/SECRETARIA
	FINALIDADE
	VALOR

	DIOGO KRIGUER - PSDB
	Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude
	Recurso destinado a Associação Sorrisense de Beach Tennis, inscrita no CNPJ 57.471.711/0001-61, para a premiação das quatro etapas do Circuito Sorrisense de Beach Tennis 2026.
	R$ 78.000,00
(Setenta e oito mil reais)

	EMERSON FARIAS - PL
	Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude
	Recurso destinado a Associação Sorrisense de Beach Tennis, inscrita no CNPJ 57.471.711/0001-61, para a premiação das quatro etapas do Circuito Sorrisense de Beach Tennis 2026.
	R$ 70.000,00
(Setenta mil reais)



Art. 2º Para atender o Art. 1º desta Emenda, serão utilizados recursos oriundos da programação orçamentária abaixo especificada, retirando-se R$ 148.000,00 (Cento e quarenta e oito mil reais):


Órgão:		99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Unidade Orçam.:	099 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Função:		99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Subfunção:		999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Programa:		9999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Proj./Ativ.:		9999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Classif. Econ:	9.9.99.99 – Reserva de Contingência.......................... R$ 148.000,00


Art. 3º O Chefe do Poder Executivo procederá alterações na Lei nº 3.750/2025 (PPA 2026-2029) e na Lei nº 3.789/2025 (LDO 2025), adequando as Leis e seus anexos, à Emenda proposta.


Art. 4º Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 28 de Novembro de 2025.





DIOGO KRIGUER
Vereador PSDB

EMERSON FARIAS
Vereador PL 



 






JUSTIFICATIVA


A emenda tem o intuito de contribuir para o pagamento das premiações das etapas do Circuito Sorrisense de Beach Tennis do ano de 2026.
O circuito é composto por quatro etapas realizadas ao longo do ano, reunindo atletas de Sorriso e de todo o estado de Mato Grosso, promovendo o esporte, o turismo e o lazer, além de movimentar a economia local.
As premiações no montante total de R$ 148.000,00 (Cento e quarenta e oito mil reais) incluindo o pagamento dos impostos devidos serão distribuídas nas quatro etapas entre as categorias OPEN, A, B e C, reconhecendo o desempenho dos atletas profissionais e amadores, e incentivando o crescimento da modalidade no município.
A ASBT promove o circuito com grande sucesso e credibilidade, contando com expressiva participação de atletas e público. O apoio por meio de emenda impositiva será fundamental para fortalecer o evento, valorizar os competidores e consolidar Sorriso como referência estadual no Beach Tennis.

Desta forma, solicitamos o apoio dos nobres Edis em deliberar favoravelmente a presente propositura.



Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 28 de Novembro de 2025.
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DIOGO KRIGUER
Vereador PSDB

EMERSON FARIAS
Vereador PL



